
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 278/2024

MUNICÍPIO DE CANOAS - RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATA DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

EDITAL: 0082/2024    PROCESSO: 23.0.000040075-0

Objeto: Pregão Eletrônico (14.133/21) - Registro de preços para AQUISIÇÃO DE CANABIDIOL
destinado ao cumprimento de mandado judicia

ESCLARECIMENTOS

Pedido de esclarecimento

Protocolo 19436

Situação: Respondido

Data do pedido: 16/07/2024 14:56

Solicitação:  Referente  ao  item  02:  canabidiol  200mg/mL solução  oral  frasco  30mL +  seringa
dosadora -Unidade: unid, será aceito em frasco conta-gotas s/seringa?

Documentos anexados:

Nenhum documento anexado

Acompanhamentos

Data: 16/07/2024 15:38

Mensagem:  PREZADOS,  RECEBEMOS  VOSSA  SOLICITAÇÃO  E  ESTAREMOS
ENCAMINHANDO À SECRETARIA REQUISITANTE.

Resposta

Data: 17/07/2024 09:08

Responsável: Marco Antônio Norbiate Cordobê

Texto:  SR. LICITANTE, BOM DIA. SEGUE RESPOSTA EXARADA PELA SRA. MICHELE
INÁCIO, ASS. TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: "Boa tarde, Considerando
o  edital  082/2024  onde  consta  "canabidiol  200mg/mL  solução  oral  frasco  30mL  +  seringa
dosadora", informamos que o item "frasco conta-gotas s/seringa", não está de acordo com o descrito
no edital. atenciosamente"
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Documentos anexados:

RESPOSTA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

IMPUGNAÇÕES

Pedido de impugnação

Protocolo 19529

Situação: Respondido

Data do pedido: 19/07/2024 14:59

Solicitação: Pedido de impugnação

Documentos anexados:

Impugnação - Edital - Canoas.docx

Acompanhamentos

Data: 22/07/2024 08:57

Mensagem: PREZADO SR. LICITANTE, BOM DIA. REGISTRAMOS VOSSA SOLICITAÇÃO.
ESTAMOS  ENCAMINHANDO  À  ÁREA  TÉCNICA  PARA  OS  ESCLARECIMENTOS
NECSSÁRIOS.

Resposta

Data: 24/07/2024 15:19

Julgamento: Negado

Responsável: Marco Antônio Norbiate Cordobê

Texto:  SEGUE RESPOSTA DA SECRETARIA MUNICIPALK DE SAÚDE - ASS. TÉCNICA:
"Prezado Agente de Contratação, Considerando Edital 82/2024; Considerando descrição dos itens
solicitados através do edital 82/2024 conforme segue: - Canabidiol 200mg/mL solução oral frasco
30mL + seringa dosadora; - Canabidiol 20mg/mL solução oral frasco 30mL + seringa dosadora;
Considerando consulta ao Vocabulário Controlado de Formas Farmacêuticas, Vias de Administração
e Embalagens de Medicamentos,  1ª Edição / Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília:
Anvisa, 2011. - “Seringa dosadora Conceito: dispositivo cilíndrico, com adaptador em forma de
cânula  e  com  êmbolo,  para  administração  de  um  medicamento.”  -  “Conta-gotas  Conceito:
dispositivo destinado à aplicação de um líquido gota por gota.” Considerando objeto do referido
edital:  Aquisição  de  Canabidiol  destinado  ao  cumprimento  de  mandado  judicial,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento.  Considerando  pedido  de
impugnação de fornecedor onde consta: "Neste sentido, solicitamos que o descritivo em destaque
seja  modificado  no  tocante  a  exigência  de  que  o  objeto  da  licitação  tenha  1  (uma)  “seringa
dosadora”,  uma vez  que  usar  um dosador  conta-gotas  como tampa  e  medidor  de  dosagem em
medicamentos de uso oral pode ser melhor do que usar uma seringa"... Considerando manifestação
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técnica onde consta:” ...a dosagem do medicamento, em praticamente todos os casos, são prescritos
na  forma  de  mililitros,  o  que  não  haverá  precisão  com  o  uso  de  conta-gotas.”  Sendo  assim,
sugerimos que não seja aceito o pedido de impugnação. Respeitosamente

Documentos anexados:

RESPOSTA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
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